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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Boa Esperança, veiculado exclusivamente
na forma
eletrônica, é uma publicação das entidades da Administração
Direta e
Indireta deste Município, sendo referidas entidades inteiramente
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.



ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Boa Esperança poderão ser
consultadas
através da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico:
https://boaesperanca.mg.gov.br/diariooficial. As consultas e pesquisas são
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acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.
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Decreto

 
DECRETO Nº 4750 DE 20 DE JULHO DE 2022
 
 
FIXA OS VALORES, NA FORMA DE APORTE ATUARIAL, A SEREM REPASSADOS PELOS ENTES PATRONAIS AO
INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE BOA EPERANÇA – IPREMBE E REVOGA O DECRETO Nº 4570, DE
27/12/2021.
 
 
O Prefeito Municipal de Boa Esperança, usando de suas atribuições legais,
 
 
D E C R E T A:
 
 
Art. 1º - Ficam fixados os valores a serem repassados, na forma de aporte atuarial, pelos entes patronais, ao RPPS,
consoante autorizado pelo art. 95, §§1º e 2º da Lei Municipal nº 5546, de 27 de dezembro de 2021, a qual dispõe
sobre a reestruturação do IPREMBE – Instituto de Previdência Municipal de Boa Esperança e dá outras providências,
conforme discriminados na tabela abaixo:
 
 
TABELA
 
Valor total do aporte anual a ser repassado ao IPREMBE pela Prefeitura Municipal, Câmara Municipal, e
Autarquias
 

EXERCÍCIO
 

SD DÍVIDA
INICIAL

AMORTIZAÇÃO
IPREMBE

 

 
AMORTIZAÇÃO

CÂMARA

AMORTIZAÇÃO
PREFEITURA

AMORTIZAÇÃO
SAAE

AMORTIZAÇÃO
ANUAL

AMORTIZAÇÃO
MENSAL JUROS SD DÍVIDA

FINAL

 
2.022 329.210.448,63 62.320,00 98.800,00 13.964.240,00 1.074.640,00 15.200.000,00 1.266.666,67 15.802.101,53 329.812.550,16  
2.023 329.812.550,16 66.316,57 105.136,03 14.859.764,06 1.143.556,46 16.174.773,11 1.347.897,76 15.831.002,41 329.468.779,46  
2.024 329.468.779,46 67.616,01 107.196,11 15.150.932,91 1.165.963,82 16.491.708,84 1.374.309,07 15.814.501,41 328.791.572,03  
2.025 328.791.572,03 68.934,80 109.286,88 15.446.439,16 1.188.704,96 16.813.365,80 1.401.113,82 15.781.995,46 327.760.201,69  
2.026 327.760.201,69 70.273,21 111.408,74 15.746.340,45 1.211.784,34 17.139.806,74 1.428.317,23 15.732.489,68 326.352.884,63  
2.027 326.352.884,63 71.631,49 113.562,12 16.050.695,11 1.235.206,43 17.471.095,15 1.455.924,60 15.664.938,46 324.546.727,95  
2.028 324.546.727,95 73.009,91 115.747,42 16.359.562,24 1.258.975,78 17.807.295,35 1.483.941,28 15.578.242,94 322.317.675,53  
2.029 322.317.675,53 74.408,74 117.965,07 16.673.001,64 1.283.097,00 18.148.472,45 1.512.372,70 15.471.248,43 319.640.451,51  
2.030 319.640.451,51 75.828,24 120.215,50 16.991.073,87 1.307.574,75 18.494.692,36 1.541.224,36 15.342.741,67 316.488.500,83  
2.031 316.488.500,83 77.268,69 122.499,14 17.313.840,24 1.332.413,74 18.846.021,81 1.570.501,82 15.191.448,04 312.833.927,06  
2.032 312.833.927,06 78.730,37 124.816,43 17.641.362,83 1.357.618,76 19.202.528,39 1.600.210,70 15.016.028,50 308.647.427,16  
2.033 308.647.427,16 80.213,55 127.167,82 17.973.704,50 1.383.194,63 19.564.280,50 1.630.356,71 14.815.076,50 303.898.223,17  
2.034 303.898.223,17 81.718,52 129.553,76 18.310.928,85 1.409.146,26 19.931.347,40 1.660.945,62 14.587.114,71 298.553.990,48  
2.035 298.553.990,48 83.245,58 131.974,69 18.653.100,33 1.435.478,60 20.303.799,21 1.691.983,27 14.330.591,54 292.580.782,82  
2.036 292.580.782,82 84.795,00 134.431,09 19.000.284,14 1.462.196,68 20.681.706,91 1.723.475,58 14.043.877,58 285.942.953,48  
2.037 285.942.953,48 86.367,08 136.923,43 19.352.546,32 1.489.305,57 21.065.142,40 1.755.428,53 13.725.261,77 278.603.072,85  
2.038 278.603.072,85 87.962,13 139.452,16 19.709.953,72 1.516.810,41 21.454.178,42 1.787.848,20 13.372.947,50 270.521.841,92  
2.039 270.521.841,92 89.580,44 142.017,78 20.072.574,00 1.544.716,43 21.848.888,65 1.820.740,72 12.985.048,41 261.658.001,68  
2.040 261.658.001,68 91.222,33 144.620,76 20.440.475,70 1.573.028,88 22.249.347,67 1.854.112,31 12.559.584,08 251.968.238,10  
2.041 251.968.238,10 92.888,09 147.261,60 20.813.728,18 1.601.753,11 22.655.630,98 1.887.969,25 12.094.475,43 241.407.082,55  
2.042 241.407.082,55 94.578,04 149.940,80 21.192.401,65 1.630.894,52 23.067.815,01 1.922.317,92 11.587.539,96 229.926.807,50  
2.043 229.926.807,50 96.292,51 152.658,85 21.576.567,22 1.660.458,59 23.485.977,17 1.957.164,76 11.036.486,76 217.477.317,09  
2.044 217.477.317,09 98.031,80 155.416,27 21.966.296,87 1.690.450,84 23.910.195,78 1.992.516,32 10.438.911,22 204.006.032,53  
2.045 204.006.032,53 99.796,26 158.213,58 22.361.663,45 1.720.876,90 24.340.550,18 2.028.379,18 9.792.289,56 189.457.771,91  
2.046 189.457.771,91 101.586,19 161.051,28 22.762.740,73 1.751.742,43 24.777.120,64 2.064.760,05 9.093.973,05 173.774.624,33  
2.047 173.774.624,33 103.401,95 163.929,92 23.169.603,39 1.783.053,18 25.219.988,45 2.101.665,70 8.341.181,97 156.895.817,85  
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2.048 156.895.817,85 105.243,87 166.850,03 23.582.327,02 1.814.814,98 25.669.235,90 2.139.102,99 7.530.999,26 138.757.581,20  
2.049 138.757.581,20 107.112,28 169.812,15 24.000.988,18 1.847.033,70 26.124.946,31 2.177.078,86 6.660.363,90 119.292.998,79  
2.050 119.292.998,79 109.007,54 172.816,83 24.425.664,32 1.879.715,32 26.587.204,00 2.215.600,33 5.726.063,94 98.431.858,73  
2.051 98.431.858,73 110.929,99 175.864,61 24.856.433,89 1.912.865,87 27.056.094,36 2.254.674,53 4.724.729,22 76.100.493,59  
2.052 76.100.493,59 112.879,99 178.956,07 25.293.376,28 1.946.491,46 27.531.703,80 2.294.308,65 3.652.823,69 52.221.613,49  
2.053 52.221.613,49 114.857,89 182.091,78 25.736.571,87 1.980.598,27 28.014.119,81 2.334.509,98 2.506.637,45 26.714.131,12  
2.054 26.714.131,12 114.785,28 181.976,66 25.720.301,33 1.979.346,15 27.996.409,42 2.333.034,12 1.282.278,29 0  

 
Art. 2º - O valor total do aporte deverá ser integralizado ao final de cada exercício anual, podendo, a critério do ente
participante, ser repassado mensalmente, ao RPPS, pela Prefeitura Municipal, Câmara Municipal e Autarquias
Municipais (SAAE e IPREMBE).
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 4570, de 27/12/2021.
 
Prefeitura Municipal de Boa Esperança, 20 de julho de 2022.
 
 
 
HIDERALDO HENRIQUE SILVA
  PREFEITO MUNICIPAL
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Portaria

 

 PORTARIA N º 288/2022

 
 
CONCEDE PENSÃO POR MORTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
             O Prefeito Municipal de Boa Esperança - MG, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo nº 83,
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, datada de 12 de maio de 1990,
    
R E S O L V E:
 
 
1.  Conceder, a partir de 06/07/2022, à ANTONIA OLIVEIRA MACHADO SILVA, inscrita no CPF nº 078.289.766-58,
na qualidade de viúva do ex-segurado, MANOEL NÉSIO DA SILVA, aposentado no cargo efetivo de Auxiliar de
Serviços Públicos II, Classe “III”, Grau “H”, matrícula nº 260-0, através da Portaria nº 091/2006, regime jurídico
estatutário, falecido em 06/07/2022, o benefício de pensão previsto no art. 40, § 7º, da Constituição Federal de 1988,
com redação dada pela Emenda Constitucional 103/2019 c/c art. 23 desta, observado o disposto no § 2º do art. 201 da
Constituição Federal de 1988, no valor de R$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais).
 
 2.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 06/07/2022.
 
3.   Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
 

       Prefeitura Municipal de Boa Esperança - MG, 15 de julho de 2022.

 
 
 
 
HIDERALDO HENRIQUE SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
 
 
 
 
 
JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA
DIRETOR SUPERINTENDENTE DO IPREMBE
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